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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA- MA 
Praça Ali pio Carvalho, 50 - Centro - Carolina- MA. 

CEP: 65.980-000- CNPJ 12.081.691/0001-84 
Fone Fax: (99) 3531-2868 

Ao Excelcntíssimo Senhor 
Washi ngton Ferrein1 da Silva 
Secretári o M unicipal de F inanças 
Nesta_ 

Senhor Secretário, 

Carolina (MA), 04 de maio de 20 15. 

Venho pelo presente, na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura, 
solicitar de Vossa Excelência que AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo 
Licitatório tendo por objeto, a Locação de veículos diversos, destinados a suprir as necessidades 
desta Secretaria, conforme especi fi cações constantes do Termo de referência, em Anexo. 

Secretaria Municipa l de Infraestrutura da Prefeitura Muniéipal de Carolina/ MA. 

Atenciosamente. 
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@i 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA- MA 

1. JUSTIFICATIVA: 

Praça Alípío Carvalho, 50 - Centro - Carolina - MA. 
CEP: 65.980-000- CNPJ 12.081.691/0001 -84 

Fone Fax: (99) 3531-2868 

Anexo 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 . A contratação se justifica pela necessidade de garanti r o acesso de servidores que 
necessitar deste serviço de transporte para tratar de interesse desta Secretaria, 
proporc iona ndo, qualidade, segurança e comodidade no serviço executado, pe la 
Secretaria Muni cipal de In fraestrutura. 

2. OBJETO: 

2. 1. O presente termo de referênc ia tem por objeto a Locação de veícu los diversos, 
desti nados a s uprir as necess idades da Secretaria Municipal de Infraestrutura deste 
muni cípio, observando as condições e especificações constantes neste Termo de 
Referênc ia . 

3. ESPECIFICAÇÕES E Q UANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇ ÃO QUANT./VEÍCULOS QUANT. UNID. 

Locação de veícu lo tipo 
camionete com duas cabines, com 

OI 
quatro portas, sem motorista, 

03 792 
Diária 

capac idade para 05 pessoas, 
tração 4x4, para atender o 
Depart.0 de Obras . 
Locação de veículo ti po caminhão 

02 
3/4, carroceria aberta, sem 

03 792 
Diári a 

motorista, para serviços da Sec. 
de Inf raestru tura. 
Locação de ve ícu lo tipo 
camionete com duas cabines, com 

03 
quatro portas. sem motorista, 

03 792 
Diária 

capacidad e para 05 pessoas. 
tração 4x4, para servir à Sec. de 
Infraestrutura. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRAZO: 

4 .1 . Os serviços deverão ser executados de acordo com a solic itação do setor competente a 
emitir a Ordem de Serviços. A cada so lic itação será forma lizada a emissão da Ordem de 
Serv iço onde serão detal hados os veícu los, dev idamente acompanhada da respectiva 
Nota de Empenho, a ser encam inhada à contratada por meio e fi caz. 

4.2. Os serviços serão fe itos de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuado no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias úte is, contados ela data de recebimento da Ordem de 
Serv iço, dev idamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, no endereço da 
Secreta ri a Req uis itante. 

S. FORMA DE PAGAMENT O: 

Página 2 de 4 



ti 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA- MA 
Praça Ali pio CaNalho, 50 - Centro - Carolina - MA. 

CEP: 65.980-000 - CNPJ 12.081 .691/0001-84 
Fone Fax: (99) 3531-2868 

5. 1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a ass inatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Onlem de Fom ecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão 
Conjunta Negati va ou Certidão Conj unta Positiva com Efeitos de Negati va de Tributos 
e Contribuições Federais e Divida At iva da União Abrangendo as contribuições Sociais 
Prev istas nas alí neas "a" a "cl" do paragrafo único elo art. li da Lei n° 8.2 12/ 199 1 e ao 
Fundo ele Ga rantia por Tempo de Serviços - FGTS (Certidão de Regularidade do 
FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome 
do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o créd ito, não 
sendo permitidas alterações fu turas sem a anuênc ia das pat1es interessadas. 

6. PERÍODO DE PRESTAÇÃO OS SERVIÇOS: 

6.1. Os serviços deverão ser prestados durante o período de 12 (doze) meses. 

7. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

7. 1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarec imen tos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o receb imento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das fo rmalidades legais. 

7.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e proced imento de contro le interno, inclusive de acesso às 
dependências das un idades da Prefeitura Municipal ele Carolina/MA. 

b) prestar os serviços cotados em estrita confonniclacle com as espec ificações exigidas neste 
termo ele referência; 

c) iniciar a execuç~o dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem ele Serviço/Nota ele Empenho; 

d) substituir os ve ículos não ace ito pela CONTRATANTE, ou ai nda, que durante o prazo 
ele Contrato. venham a apresentar danos ou se mostrar impróprios para o transporte dos 
Serv idores, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da ciência da rejeição. 

8. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

8. 1. A contratada deverá reali za r a disponibilização inicial dos veículos apropriados para 
atender o objeto conforme as necessidades da Secretaria Requisitante. 
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8.2. Caberá à Prefei tura Municipal de Carolina/MA e servidores desta, a responsabilidade de 
gerenciar os serv iços, fi scalizando e controlando os veícu los e pelas rotas e linhas 
percorridas, que serão indicadas na Ordem de Serviço. 

8.3. Os serviços serão executados em turnos alternados, mediante a necessidade apresentada, 
trafegando em estradas pav imentadas ou não, devendo os veículos estar em perfeito estado 
de uso e conservação e estarem disponíveis para execução dos serviços imediatamente após a 
comun icação form al desta Prefeitura, sendo que os serviços serão executados nos dias, 
horá rios e loca is estabelecidos pela Prefeitura Munic ipal de Caroli na/MA. podendo haver 
alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo. 

8.4. Os veículos serão vistoriados periodicamente (a cada 30 dias), pelo departamento 
competente da Prefeitura Municipa l de Carolina, para garantir a perfeita condição de uso e 
conservação. Os veículos deverão conter todos os equipamentos de segurança ex igidos por 
lei , e estar com a documentação regu lar. 

8.5. A SECRETARIA MUN ICIPAL DE IN FRAESTRUTU RA DE CAROLINA/MA, não se 
responsab ili za rá por pr~juízos de qualquer natureza, provenientes de ações de prepostos da 
Contratada, e será ele inteira responsabilidade da Contratada qualquer dano causado pela 
atuação da Contratada a serv iço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

8.6. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, ta is como: manutenção, seguros, 
taxas, impostos, sa lários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel 
cum primento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
Contratada, ressa lvado as despesas com combustíve is, que serão de responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

8.7. Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização do Secretário 
Requisitante encarregado ele gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferido sem 
autorização ou incompatíve l com a rota pré-estabelecida não serão consideradas pela 
contratante. 

8.8. A Contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela 
Contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
trans lado interrompido. 

8.9. Todo ve ículo locado pe la Contratada para realização do serviço deverá apresentar-se a 
cada início e término dos trabalhos no local determinado pela Secretaria Requi sitante, sendo 
expressamente proibida a permanência do mesmo em loca is indevidos e incompatíveis às 
suas atividades. 

Carolina (MA), em 04 ele maio de 201 5. 
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